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HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS

Estudo Técnico Preliminar 126/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 60550.002588/2026-89

2. Descrição da necessidade

2.1.1  JUSTIFICATIVA E OBJETIVO

2.1.2.   Esta solicitação se faz necessária para atender a determinação contida na ORDEM DE SERVIÇO N° 1/2023/APG/CMT LOG HFA/HFA
, de 16 de janeiro de 2023 (60550.001237/2023-16)./SEPESD/SG-MD

2.1.3 Os materiais que não foram homologados no Pregão 90010/2025 - Pregão de Materiais Descartáveis, são imprescindíveis seus usos no Hospital,
são materiais utilizados principalmente nas unidades de internação como a UTI e no Centro Cirúrgico. Com a aquisição destes materiais o hospital
assegura a atenção básica aos pacientes acamados que necessitam de cuidados para seus tratamentos. A falta dos mesmos poderá comprometer
significativamente  a qualidade do atendimento, a segurança do paciente e a eficiência dos serviços de diagnóstico, trazendo inúmeros prejuízos aos
usuários deste hospital.

2.1.4.  Trata-se de prioridade alta, tendo em vista que todos os itens serão adquiridos em sua totalidade ou quase totalidade, obedecendo o consumo e a
demanda de material médico hospitalar. Levando-se em consideração abertura e fechamento de novos leitos; problemas com equipamentos hospitalares,
que inviabilize a utilização de material médico hospitalar; sazonalidade; profissionais disponíveis no HFA e surgimento de endemias ou pandemias.

 

2.2.   RAZÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO

2.2.1.  Os materiais que não foram homologados no Pregão 90010/2025 - Pregão de Materiais Descartáveis, são imprescindíveis seus usos no Hospital,
são materiais utilizados principalmente nas unidades de internação como a UTI e no Centro Cirúrgico. Com a aquisição destes materiais o hospital
assegura a atenção básica aos pacientes acamados que necessitam de cuidados para seus tratamentos. A falta dos mesmos poderá comprometer
significativamente  a qualidade do atendimento, a segurança do paciente e a eficiência dos serviços de diagnóstico, trazendo inúmeros prejuízos aos
usuários deste hospital.

2.3.  DA DEMANDA CONTRATADA X QUANTIDADE DO MATERIAL A SER FORNECIDO

2.3.1.  A aquisição alinha-se com o novo modelo de gestão do HFA no intuito de aumento na demanda de atendimentos a pacientes, como aumento do
número de atendimentos, dentre outros atendimentos de urgência/emergências, visando a excelência no atendimento e no cuidado prestado aos pacientes
no HFA, tendo como objetivo oferecer serviços que atendam e superem as expectativas dos usuários, com eficiência, eficácia e efetividade.

2.3.2.  O Sistema de Registro de Preços permitirá ao HFA realizar as aquisições decorrentes conforme a sua demanda, que por se tratar de material de
saúde, pode variar em razão de sazonalidade das enfermidades, disponibilidade de pessoal e equipamentos e outros fatores.

2.3.4.   A divisão não se reserva apenas a cálculos matemáticos, tendo sido consideradas variáveis técnicas das mais diversas, tais como o aumento
gradual e o aumento agudo de taxa de procura ambulatorial por atendimento, a expansão do serviço de atendimento nos leitos hospitalares.

2.3.5.  A estimativa de consumo foi calculada com base no consumo dos anos de 2021, 2022 e 2023 conforme anexos: 7448821/ 7448824/ 7448829.

2.3.6.  Relação Demanda x Quantidade do material consumido:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT APRESENTAÇÃO QTDE CONSUMO 
2021

CONSUMO 
2022

CONSUMO 
2023

1

ADJUVANTE PARA OSTOMIA TIPO CLIPE PARA 
FECHAMENTO DE BOLSAS DRENÁVEIS DE OSTOMIA, 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO, RETO, ESTERILIDADE 
REUTILIZÁVEL. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR 
REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

477258 UNIDADE 50 3 33 33

UASG 112408
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2

KIT CIRÚRGICO UNIVERSAL, CONTENDO: UM OU DOIS 
CAMPOS LATERAIS IMPERMEÁVEL LAMINADO 
ADESIVADO, COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 0,90
CM X 160CM; UMA FRONHA DE MAYO IMPERMEÁVEL 
LAMINADA, COM DIMENSÕES APROXIMADAS 60CM X 
140CM; UM CAMPO CIRÚRGICO INFERIOR 
IMPERMEÁVEL LAMINADO ADESIVADO, COM 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 150CM X 220CM; UM 
CAMPO CIRÚRGICO SUPERIOR IMPERMEÁVEL 
LAMINADO ADESIVADO, COM DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 150CM X 220CMCM; UM CAMPO DE 
MESA AUXILIAR IMPERMEÁVEL LAMINADO 
ADESIVADO, COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
150CM X 220CM. EMBALADOS INDIVIDUALMENTE EM 
ENVELOPE DUPLA FACE DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
COM FILME DE POLIETILENO COM POLIÉSTER, 
PERMITINDO APRESENTAÇÃO ASSÉPTICA. ESTÉRIL. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 3 ANOS. O MATERIAL 
DEVERÁ POSSUIR LAUDOS ANALÍTICOS DE ACORDO 
COM AS NORMAS TÉCNICAS ABNT NBR 14873-2002, 
ABNT NBR 12984/2009, ABNT NBR 16693/2022 E ABNT NBR 
ISO 10993/2022 E SUAS ATUALIZAÇÕES E REGISTRO 
ANVISA

607177 UNIDADE 2.400 1.661 2.459 2.436

3

CAPA PROTEÇÃO MICROSCÓPIO, MATERIAL PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM VISOR PARA 
TECLAS, DIMENSÕES APROXIMADAS 100 x 300 CM, 
ESTÉRIL. MATERIAL ISENTO DE REGISTRO ANVISA

407622 UNIDADE 50 25 9 24

4

COMPRESSA HOSPITALAR, CIRÚRGICA, 4 CAMADAS, 
100% ALGODÃO, CERCA DE 45 X 50 CM, COM FIO 
RADIOPACO, COM CORDÃO IDENTIFICADOR, NÃO 
ESTÉRIL. PACOTE COM 50 UNIDADES. O MATERIAL 
DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 
ANVISA

623075 EMB 50 UN 4.000 3.182 Pct 3.408 Pct 3.900 Pct

5

FITA HOSPITALAR MICROPOROSA, MATERIAL, DORSO 
EM NÃO TECIDO, COMPONENTES ADESIVO ACRÍLICO, 
DIMENSÕES CERCA DE 5 X 30 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS HIPOALERGÊNICO, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGEM COM 2 FITAS 
MICROPOROSAS. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR 
REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

631729 EMB 2 UN 2.000 0 0 0

6

FITA ADESIVA CIRÚRGICA MICROPOROSA, NÃO 
TECIDO, ADESIVO HIPOALERGÊNICO, LEVE FLEXÍVEL E 
RESISTENTE, NÃO OCLUSIVO, QUE NÃO SOLTE AO SER 
MOLHADO, RÁDIO TRANSPARENTE. MEDIDA 50 MM X 10 
MTS. ROLO COM 10 METROS. O MATERIAL DEVERÁ 
POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

631735 ROLO 10 M 2.080 0 0 0

7

SISTEMA DE CONTROLE E VERIFICAÇÃO DE LIMPEZA 
DE SUPERFÍCIES, COMPOSTO DE FRASCO SPRAY COM 
LÍQUIDO REAGENTE, DE SECAGEM RÁPIDA E FONTE DE 
LUZ ULTRAVIOLETA COM BATERIA, PARA DETECÇÃO 
POR FLUORESCÊNCIA. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR 
REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

475486 UNIDADE 5      

8

FIXADOR CELULAR, COMPOSIÇÃO ÁLCOOL ETÍLICO 
EXTRAFINO, PROPELENTE DE BUTANO. APRESENTAÇÃO 
SPRAY, APLICAÇÃO EXAME COLPOSCOPIA, PAPA 
NICOLAU. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
DESIDRATANTE E SECANTE IDEAL PARA FIXAÇÃO E 
ESFRAÇO. FRASCO 100 ML. O MATERIAL DEVERÁ 
POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

373715 FRASCO 100 ML 50 6 39 17

9

FRASCO PARA CITOLOGIA, MATERIAL PLÁSTICO, 
CAPACIDADE 03 LÂMINAS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS TAMPA ROSQUEADA E COM COM 
DIVISÓRIAS, APLICAÇÃO FIXAÇÃO E TRANSPORTE 

619162 UNIDADE 4.000 1.868 3.122 2.660
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LÂMINAS PARA EXAME PAPANICOLAU. O MATERIAL 
DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 
ANVISA

10

FRASCO COLETOR DE SECREÇÕES UNIVERSAL, 
DESCARTÁVEL, EM PVC RÍGIDO, TRANSPARENTE, 
GRADUADO, COM PÁ, CAPACIDADE DE 80ML, TAMPA 
ROSQUEÁVEL, USO ÚNICO E EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER 
NOTIFICADO NA ANVISA

619148 UNIDADE 12.000 0 0 0

11

SISTEMA PARA OSTOMIA URINÁRIA DE 1 PEÇA, COM 
BASE ADESIVA PLANA DE 50 MM, FLEXÍVEL, 
RECORTÁVEL DE 10 – 45 MM, COMPOSTA DE ÓXIDO DE 
FERRO SINTÉTICO, CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA 
(CMC), GOMA GUAR, PECTINA, GELATINA, ESTIRENO-
ISOPRENO-ESTIRENO (SIS) E POLIISOBUTILENO (PIB), OU 
MATERIAIS SIMILARES OU SUPERIORES. BOLSA 
TRANSPARENTE, DRENÁVEL, SISTEMA TRAVAMENTO, 
FILTRO CARVÃO ATIVADO INTEGRADO, SISTEMA ANTI 
REFLUXO E VÁLVULA DE DRENAGEM. O MATERIAL 
DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 
ANVISA

477307 UNIDADE 70 10 52 14

12

TESTE PARA VERIFICAR A EFICIÊNCIA DA LIMPEZA POR 
MEIO DE DETECÇÃO DO NÍVEL DE PROTEÍNAS 
RESTANTES APÓS A LIMPEZA OU TERMODESINFECÇÃO 
DOS INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS OU DE OUTRAS 
SUPERFÍCIES PROCESSADAS. COMPOSTO POR SWAB DE 
CORPO PLÁSTICO COM PONTA DE ALGODÃO OU 
ESPONJA COM SOLUÇÃO REAGENTE PARA DETECÇÃO 
DE NÍVEL DE PROTEÍNAS. EMBALGEM EM TUBO 
PLÁSTICO OU EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E ESTÉRIL. O 
MATERIAL PODERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, OU EM CAIXA COM 50 E 100 UNIDADES. O 
MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER 
NOTIFICADO NA ANVISA

440736 UNIDADE 100      

13

TAMPA PROTETORA, FABRICADO EM POLIPROPILENO 
EM FORMATO DE TAMPA COM CONICIDADE LUER LOCK 
/ SLIP, COM ENCAIXE IDEAL ENTRE O CONECTOR E A 
TAMPA VEDANTE, COR VERMELHA PARA 
IDENTIFICAÇÃO, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. O MATERIAL DEVERÁ 
POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

479657 UNIDADE 13.500 8.873 12.896 3.720

14

TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL, MATERIAL 
EMBALAGEM PLÁSTICA, FAIXA MEDIÇÃO 
TEMPERATURA ATÉ 45°C, FORMA INDICAÇÃO 
TEMPERATURA DISPLAY COM NÚMEROS GRANDES, 
APLICAÇÃO USO AXILAR E ORAL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS FUNÇÃO AUTO DESLIGA. O MATERIAL 
DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 
ANVISA

435802 UNIDADE 210 187 204 142

15

TUBO HOSPITALAR DE LATEX Nº 200 CERCA DE 3,0 MM. 
TUBO BORRACHA, MACIO, BOA ELASTICIDADE, 
SUPORTE ESTERILIZAÇÃO SEM ALTERAÇÃO (LIGAS, 
ASPEREZAS). TIPO GARROTE. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. O ROLO COM 15 METROS CORRESPONDE A 
UMA UNIDADE. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR 
REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

459103 ROLO 15 M 20 1 3 16

2.3.7. Os itens abaixo relacionados possuem quantitativos divergentes dos relatórios de consumo dos anos de referência, conforme as justificativas
abaixo descriminadas:

2.3.7.1 Itens - foram solicitadas quantidades maiores que o consumo dos anos de referência, em virtude, dos itens ficarem cancelados por6 e 10 
inexistência de proposta ou cancelados no julgamento em licitações anteriores, não sendo o consumo dos anos de 2021, 2022 e 2023 compatível com
a realidade do uso dos produtos no Hospital.
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2.3.7.2. Item   - foi solicitada quantidade maior que o consumo dos anos de referência, em virtude, das quantidades licitadas nos anos anteriores, não9
terem sido suficientes para atender a demanda do uso no Hospital, para o período de vigência do processo licitatório.

2.3.7.4.  - foi incluídos na relação de materiais médicos hospitalares adquiridos pelo HFA, para atender exigência da Comissão de Controle deItem 7
Infecção Hospitalar, de acordo com o Processo SEI ( ).60550.012927/2024-73

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
SEÇÃO CENTRAL DE ABASTECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO-
HOSPITALAR

ANTONIO ADALBERTO DE LIMA SILVA - CAP QAO R/1

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

DA VALIDADE DO PRODUTO

4.1.  Os produtos deverão na data da entrega, apresentar a seguinte validade:

4.1.1.   Quando a validade for superior a 24 (vinte e quatro) meses: validade mínima de 60% (sessenta por cento) a partir da data de fabricação.

4.1.1.1.  Quando a validade for igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses: validade mínima de 75% (setenta e cinco por cento) a partir da data de
fabricação. Com a aplicação exclusiva a este prazo de validade, na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente
justificada e previamente avaliada pela instância gestora das atas de registro de preços desses materiais, o hospital, poderá em extrema excepcionalidade,
admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder a imediata substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos materiais no
período de validade.

4.1.2.     Na hipótese de impossibilidade de cumprimento da condição acima, poderá ser admitida a entrega do produto acompanhado do Termo de
Compromisso de Troca, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder a substituição no prazo de 30 dias corridos contados a partir da
notificação para troca.

4.1.2.1. O acionamento do Termo de Compromisso de Troca poderá ocorrer após o vencimento do produto, de acordo com a conveniência e
oportunidade para o HFA.

4.1.2.2. A troca dos produtos entregues com Termo de Compromisso de Troca poderá ser realizada de modo parcelado, de acordo com a conveniência e
oportunidade do HFA.

4.1.2.3. Para produtos entregues com Termo de Compromisso de Troca, o descumprimento do prazo de troca e/ou da troca em si será passível de
sanções, a serem analisadas pelo setor competente.

4.1.2.4. A não efetivação da troca de produtos entregues com Termo de Compromisso de Troca resultará na necessidade de ressarcimento financeiro ao
HFA por parte da empresa fornecedora.

4.1.2.5.  O descarte de produtos entregues com Termo de Compromisso de Troca e não utilizados até a expiração do prazo de validade deverá ser
realizado pela empresa fornecedora.

4.1.2.6. Uma vez acionada para efetivação da troca, a empresa deverá proceder com o recolhimento dos produtos vencidos, estando passível de sanções,
a serem analisadas pelo setor competente, em caso de descumprimento desta cláusula.

4.1.2.7. Uma vez acionada para efetivação da troca, a empresa deverá proceder com o recolhimento dos produtos vencidos, estando passível de sanções,
a serem analisadas pelo setor competente, em caso de descumprimento desta cláusula.

4.2.  ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.2.1.  Previsão de data em que deve ser realizada a entrega do material:

4.2.1.1.  O prazo de entrega dos produtos é , contados do recebimento do pedido, acompanhado de cópia do empenho, ambosde 10 (dez) dias corridos
enviados por e-mail. A entrega deverá ser feita no seguinte endereço: Estrada Parque Contorno do Bosque, s/nº, Sudoeste, Brasília/DF, Seção de
Almoxarifado, telefone: (61) 3966-2385 ou 3966-2104, quando se tratar de Nota Fiscal com natureza de operação venda, sendo o recebimento, neste
momento, de caráter provisório, compreendido no horário entre 7:00 às 16:30h, de segunda a quinta-feira e 7:00 às 11:30h, na sexta-feira.
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4.2.2. Para o HFA: A remessa do pedido deverá ser iniciada após o recebimento da  ao longo do período de vigência da Ata deNOTA DE EMPENHO
Registro de Preços (ARP), em conformidade com as necessidades do órgão. Para os órgãos participantes a remessa será iniciada conforme orientações do
órgão.

4.2.3. A “ORDEM DE FORNECIMENTO”, será emitida no  Sistema Único de Processo Eletrônico em Rede (SUPER.GOV.BR), com o QR de
comprovação de autenticidade, assinado pelo chefe do setor requisitante ou seu substituto.

4.2.4.  O prazo estabelecido acima poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido,
e formalmente aceito pela Autoridade Competente.

4.2.5.   A entrega será efetuada em razão da emissão de nota de empenho, ao longo do período de vigência da Ata de Registro de Preços (ARP), em
conformidade com as necessidades do órgão.

4.2.6.   Caberá à Seção de Almoxarifado com o auxílio do setor solicitante, o recebimento dos materiais, incumbindo-lhe a declaração do aceito dos
materiais conforme as especificações do edital.

4.3.  Materiais a serem disponibilizados pela contratada:

4.3.1.  O recebimento dos materiais licitados está condicionado à conferência, avaliações qualitativas e aceitação final, obrigando-se o licitante vencedor
a reparar e corrigir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções porventura detectados, na forma prevista no Termo de Referência, na Lei nº 14.133/21 e
no Código de Defesa do Consumidor, em tudo o que couber, no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.4.   Metodologia de avaliação:

4.4.1.  Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de   dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,10 (dez) dias
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

4.4.2.   Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de , a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das12 (doze) meses
penalidades.

4.4.3.   Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de  , contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e10 (dez) dias
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.4.4.   Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.4.5.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato.

4.5.  Obrigações específicas da contratada:

4.5.1.  Somente serão aceitas as notas fiscais que constarem lote e validade dos materiais médicos hospitalares, no ato da entrega dos mesmos.

4.5.2.  A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

4.5.3.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;-
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990);

4.5.4.   Comunicar à Contratante, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

4.6. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

4.6.1. Não haverá exigência de garantia contratual, tendo em vista se tratar de aquisição para pronta entrega, onde o pagamento ao fornecedor somente
ocorrerá após o recebimento definitivo do material.

4.7. Da exigência de amostra

4.7.2. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, de acordo
com a análise da equipe de planejamento da contratação, a qual definirá se será o caso ou não da apresentação da amostra; que terá data, local e horário
de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores
interessados.
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4.7.4. O parecer técnico e análise do material serão devolvidos por uma comissão composta pela Comissão de Análise de Amostra, que registrarão em
formulário o resultado da análise e os critérios observados, impressão geral do produto /material que justifique ou não o seu emprego na instituição,
considerando a opinião dos profissionais que realizarão o teste e se está com conformidade com a descrição técnica do Termo de Referência. A comissão
atestará o produto com o nome, assinatura, data em que o parecer foi devolvido.

4.7.5. As amostras poderão ser entregues na Seção de Licitações do Hospital das Forças Armadas - HFA, no prazo limite de 5 (cinco) dias úteis da
solicitação, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

4.7.6. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo.

4.7.7. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas, a proposta será recusada.

4.7.8. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.7.9. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado
pelo segundo classificado.

4.7.10. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe
técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

4.7.11. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 5 (cinco) dias úteis
após a divulgação do resultados da análise, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

4.7.12. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os
manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

5. Levantamento de Mercado

Das possíveis soluções existentes no mercado

5.1  Dentro do presente estudo, foram analisados processos de contratações semelhantes feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a
outros editais, com a finalidade de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades do
HFA.

5.1.1   Foi observado que para a aquisição de materiais médicos hospitalares, os estabelecimentos de saúde congêneres, em especial os hospitais e as
entidades públicas, realizam a contratação por meio de Pregão Eletrônico, cumprindo as respectivas exigências legais e normativas. Abaixo seguem
listados alguns processos de aquisição que foram encontradas no sítio oficial de compras do Governo Federal, realizados nos moldes pretendidos:

5.1.2.  Pregão n°17/2023 - UASG 160296 - Órgão. COMANDO BRIGADA INFANTARIA PARAQUEDISTA/RJ

5.1.3.  Pregão n° 14/2023 - UASG 160020  - Órgão. HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS

5.1.4.  Pregão n° 85/2023 - UASG 120195 - Órgão.  CENTRO DE AQUISIÇÕES ESPECIFICAS

5.1.5  Fruto dos estudos de mercado, a equipe de planejamento encontrou as soluções a seguir expostas para o problema levantado.

5.2.  Das Soluções:

5.2.1.  Solução 1 - Encaminhamento dos pacientes para clínicas e/ou Organizações Civis de Saúde credenciadas;

5.2.2.   Solução 2 - Aquisição dos materiais de saúde para atendimento pelos profissionais lotados do HFA.

5.3.  Da análise das soluções:

5.3.1.  Solução 1 - Não é viável por gerar elevado custo para este Hospital.

5.3.2.  Solução 2 - Mostra-se mais adequada, uma vez que os materiais serão utilizados em procedimentos realizados pela equipe de saúde do HFA.

5.4.  Das possíveis formas de contratação

5.4.1.  Das Formas:

5.4.2.  Forma 1 - Buscar atas de registro de preços disponíveis para a realização de adesão.

5.4.3.  Forma 2 - Registrar intenção de registro de preços junto a outro órgão, na condição de participante.
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5.4.4.  Forma 3 - Realizar licitação própria.

5.5.  Da análise das formas de contratação:

5.5.1.  Forma 1 - Não foi encontrada ata de registro de preços disponível para a realização de adesão.

5.5.2.  Forma 2 - Não foi encontrada intenção de registro de preços disponível para participação.

5.5.3.   Forma 3 - É possível a realização de licitação, coordenada pela Divisão de Coordenação Administrativa e Financeira - DCAF, Subdivisão de
Aquisições, Licitações e Contratos -SDALC e seus subordinados.

5.6.  Da conclusão:

5.6.1.  Com o exposto, esta equipe conclui que deve-se realizar licitação própria, nos termos da Forma 3 para a execução da Solução 2.

6. Descrição da solução como um todo

6.1.   Aquisição de material médico-hospitalar  para a   Seção Central de Abastecimento de Materiais Médico Hospitalares,(Materiais Descartáveis)
destinado a atender às necessidades de consumo do Hospital das Forças Armadas – HFA, conforme condições, quantidades, exigências e
estimativas estabelecidas no instrumento convocatório.

6.2.  A necessidade foi demonstrada no item 2 do presente Estudo Técnico Preliminar - ETP.

6.3.  Os requisitos da contratação foram elencados no item 4 do presente ETP.

6.4.  Foram analisadas as possíveis soluções no item 5 do presente ETP.

6.2. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

6.2.1. O objeto da presente aquisição pode ser objetivamente especificado por meio de padrões usuais no mercado. Assim, depreende-se que possa ser
classificado como “bem  comum” e, portanto, ser adquirido por meio de processo licitatório na modalidade pregão, nos termos do inciso XIII, do art. 6°,
da lei 14.133, de 2021.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1.  ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:

7.1.1. Aquisição de  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.Material Médico- Hospitalar,

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT QTDE UNIDADE

VALOR 
UNIT

(R$)

VALOR 
TOTAL

(R$)

1

ADJUVANTE PARA OSTOMIA TIPO CLIPE PARA FECHAMENTO DE BOLSAS 
DRENÁVEIS DE OSTOMIA, CONFECCIONADA EM PLÁSTICO, RETO, 
ESTERILIDADE REUTILIZÁVEL. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU 
SER NOTIFICADO NA ANVISA

477258 50 Unidade 11,39 569,50

2

KIT CIRÚRGICO UNIVERSAL, CONTENDO: UM OU DOIS CAMPOS LATERAIS 
IMPERMEÁVEL LAMINADO ADESIVADO, COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
0,90CM X 160CM; UMA FRONHA DE MAYO IMPERMEÁVEL LAMINADA, COM 
DIMENSÕES APROXIMADAS 60CM X 140CM; UM CAMPO CIRÚRGICO INFERIOR 
IMPERMEÁVEL LAMINADO ADESIVADO, COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
150CM X 220CM; UM CAMPO CIRÚRGICO SUPERIOR IMPERMEÁVEL LAMINADO 
ADESIVADO, COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 150CM X 220CMCM; UM 
CAMPO DE MESA AUXILIAR IMPERMEÁVEL LAMINADO ADESIVADO, COM 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 150CM X 220CM. EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE EM ENVELOPE DUPLA FACE DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
COM FILME DE POLIETILENO COM POLIÉSTER, PERMITINDO APRESENTAÇÃO 
ASSÉPTICA. ESTÉRIL. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 3 ANOS. O MATERIAL 

607177 2.400 Unidade 72,52 174.048,00
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DEVERÁ POSSUIR LAUDOS ANALÍTICOS DE ACORDO COM AS NORMAS 
TÉCNICAS ABNT NBR 14873-2002, ABNT NBR 12984/2009, ABNT NBR 16693/2022 E 
ABNT NBR ISO 10993/2022 E SUAS ATUALIZAÇÕES E REGISTRO ANVISA

3
CAPA PROTEÇÃO MICROSCÓPIO, MATERIAL PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM VISOR PARA TECLAS, DIMENSÕES APROXIMADAS 100 x 300 
CM, ESTÉRIL. MATERIAL ISENTO DE REGISTRO ANVISA

407622 50 Unidade 163,00 8.150,00

4

COMPRESSA HOSPITALAR, CIRÚRGICA, 4 CAMADAS, 100% ALGODÃO, CERCA 
DE 45 X 50 CM, COM FIO RADIOPACO, COM CORDÃO IDENTIFICADOR, NÃO 
ESTÉRIL. PACOTE COM 50 UNIDADES. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR 
REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

623075 4.000
Embalagem 
50 UN

78,51 314.040,00

5

FITA HOSPITALAR MICROPOROSA, MATERIAL, DORSO EM NÃO TECIDO, 
COMPONENTES ADESIVO ACRÍLICO, DIMENSÕES CERCA DE 5 X 30 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS HIPOALERGÊNICO, ESTERILIDADE ESTÉRIL, 
USO ÚNICO, EMBALAGEM COM 2 FITAS MICROPOROSAS. O MATERIAL 
DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

631729 2.000
Embalagem 
2 UN 9,17 18.340,00

6

FITA ADESIVA CIRÚRGICA MICROPOROSA, NÃO TECIDO, ADESIVO 
HIPOALERGÊNICO, LEVE FLEXÍVEL E RESISTENTE, NÃO OCLUSIVO, QUE NÃO 
SOLTE AO SER MOLHADO, RÁDIO TRANSPARENTE. MEDIDA 50 MM X 10 MTS. 
ROLO COM 10 METROS. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER 
NOTIFICADO NA ANVISA

631735 2.080 Rolo 10 M 15,33 31.886,40

7

SISTEMA DE CONTROLE E VERIFICAÇÃO DE LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, 
COMPOSTO DE FRASCO SPRAY COM LÍQUIDO REAGENTE, DE SECAGEM 
RÁPIDA E FONTE DE LUZ ULTRAVIOLETA COM BATERIA, PARA DETECÇÃO 
POR FLUORESCÊNCIA. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER 
NOTIFICADO NA ANVISA

475486 5 Unidade 439,58 2.197,90

8

FIXADOR CELULAR, COMPOSIÇÃO ÁLCOOL ETÍLICO EXTRAFINO, 
PROPELENTE DE BUTANO. APRESENTAÇÃO SPRAY, APLICAÇÃO EXAME 
COLPOSCOPIA, PAPA NICOLAU. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
DESIDRATANTE E SECANTE IDEAL PARA FIXAÇÃO E ESFRAÇO. FRASCO 100 
ML. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 
ANVISA

373715 50
Frasco 100 
ML

16,06 803,00

9

FRASCO PARA CITOLOGIA, MATERIAL PLÁSTICO, CAPACIDADE 03 LÂMINAS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TAMPA ROSQUEADA E COM COM DIVISÓRIAS, 
APLICAÇÃO FIXAÇÃO E TRANSPORTE LÂMINAS PARA EXAME PAPANICOLAU. 
O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

619162 4.000 Unidade 1,82 7.280,00

10

FRASCO COLETOR DE SECREÇÕES UNIVERSAL, DESCARTÁVEL, EM PVC 
RÍGIDO, TRANSPARENTE, GRADUADO, COM PÁ, CAPACIDADE DE 80ML, 
TAMPA ROSQUEÁVEL, USO ÚNICO E EMBALAGEM INDIVIDUAL. O MATERIAL 
DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

619148 12.000 Unidade 0,600 7.200,00

11

SISTEMA PARA OSTOMIA URINÁRIA DE 1 PEÇA, COM BASE ADESIVA PLANA 
DE 50 MM, FLEXÍVEL, RECORTÁVEL DE 10 – 45 MM, COMPOSTA DE ÓXIDO DE 
FERRO SINTÉTICO, CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA (CMC), GOMA GUAR, 
PECTINA, GELATINA, ESTIRENO-ISOPRENO-ESTIRENO (SIS) E 
POLIISOBUTILENO (PIB), OU MATERIAIS SIMILARES OU SUPERIORES. BOLSA 
TRANSPARENTE, DRENÁVEL, SISTEMA TRAVAMENTO, FILTRO CARVÃO 
ATIVADO INTEGRADO, SISTEMA ANTI REFLUXO E VÁLVULA DE DRENAGEM. 
O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

477307 70 Unidade 38,38 2.686,60

12

TESTE PARA VERIFICAR A EFICIÊNCIA DA LIMPEZA POR MEIO DE DETECÇÃO 
DO NÍVEL DE PROTEÍNAS RESTANTES APÓS A LIMPEZA OU 
TERMODESINFECÇÃO DOS INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS OU DE OUTRAS 
SUPERFÍCIES PROCESSADAS. COMPOSTO POR SWAB DE CORPO PLÁSTICO 
COM PONTA DE ALGODÃO OU ESPONJA COM SOLUÇÃO REAGENTE PARA 
DETECÇÃO DE NÍVEL DE PROTEÍNAS. EMBALGEM EM TUBO PLÁSTICO OU EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E ESTÉRIL. O MATERIAL PODERÁ SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, OU EM CAIXA. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR 
REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

440736 100 Unidade 23,94 2.394,00

13

TAMPA PROTETORA, FABRICADO EM POLIPROPILENO EM FORMATO DE 
TAMPA COM CONICIDADE LUER LOCK / SLIP, COM ENCAIXE IDEAL ENTRE O 
CONECTOR E A TAMPA VEDANTE, COR VERMELHA PARA IDENTIFICAÇÃO, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. O MATERIAL DEVERÁ 
POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

479657 13.500 Unidade 0,78 10.530,00

14

TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL, MATERIAL EMBALAGEM PLÁSTICA, FAIXA 
MEDIÇÃO TEMPERATURA ATÉ 45°C, FORMA INDICAÇÃO TEMPERATURA 
DISPLAY COM NÚMEROS GRANDES, APLICAÇÃO USO AXILAR E ORAL, 435802 210 Unidade 23,01 4.832,10
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CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS FUNÇÃO AUTO DESLIGA. O MATERIAL 
DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

15

TUBO HOSPITALAR DE LATEX Nº 200 CERCA DE 3,0 MM. TUBO BORRACHA, 
MACIO, BOA ELASTICIDADE, SUPORTE ESTERILIZAÇÃO SEM ALTERAÇÃO 
(LIGAS, ASPEREZAS). TIPO GARROTE. EMBALAGEM INDIVIDUAL. O ROLO COM 
15 METROS CORRESPONDE A UMA UNIDADE. O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR 
REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

459103 20 Rolo 15 M 61,38 1.227,60

 

7.2.  Estimativa detalhada:

ITEM REQUISIÇÃO MÍNIMA REQUISIÇÃO MÁXIMA
1 30 50
2 1.500 2.600
3 30 50
4 2.500 4.000
5 1.200 2.000
6 3.000 4.800
7 3 5
8 25 50
9 2.000 4.000
10 6.000 12.000
11 40 70
12 50 100
13 8.000 13.500
14 110 210
15 10 20

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 586.185,10

8.1. Os valores constantes da tabela inserida no item 7 do presente Estudo Técnico Preliminar foram obtidos no Anexo Pesquisa de Preço.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1.  A presente aquisição será dividida em itens, não sendo necessário o parcelamento dos mesmos.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1.  Não há contratações correlatas e/ou interdependentes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1.  O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme detalhamento a seguir:

11.2.  A contratação alinha-se com o planejamento da Direção do HFA, assessorada pelos chefes da Divisão da Farmácia deste Hospital, ratificada pela
Diretoria Técnica de Saúde – DTS. Esta assertiva ampara-se na medida em que é constante a necessidade de tais materiais para o bom andamento das
atividades a que se destina o HFA.

11.3.  A despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

11.4.  Tabela IV - Plano Anual de Contratações

11.5.  ID PCA no PNCP: 03277610000125-0-000008/2025. Data de publicação no PNPC:25/04/2025.
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11.6. CLASSE/GRUPO

a) 6510 - MATERIAIS CIRÚRGICOS PARA CURATIVOS

b) 6515 - INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS

c) 6532 - VESTUÁRIO HOSPITALAR E CIRÚRGICO E ITENS CORRELATOS DE FINALIDADES ESPECIAIS

d) 6550- SUBSTÂNCIAS PARA DIAGNÓSTICO " IN VITRO"  REAGENTES, CONJUNTOS E JOGOS PARA TESTE

ITEM ID ITEM 
NO PCA

CLASSE / 
GRUPO

NOME DA CLASSIFICAÇÃO (GRUPO / CLASSE) IDENTIFICADOR DA FUTURA 
CONTRATAÇÃO

1 412 6515
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS MÉDICOS E 
CIRÚRGICOS 112408-46/2025

2 413 6532
VESTUÁRIO HOSPITALAR E CIRÚRGICO E ITENS CORRELATOS DE 
FINALIDADES ESPECIAIS

112408-46/2025

3 417 6550
INSTRUMENTOS ÓTICOS, EQUIPAMENTOS DE TESTE, 
COMPONENTES E ACESSÓRIOS

112408-46/2025

4 411 6510 MATERIAIS CIRÚRGICOS PARA CURATIVOS 112408-46/2025

5 411 6510 MATERIAIS CIRÚRGICOS PARA CURATIVOS 112408-46/2025

6 413 6532
VESTUÁRIO HOSPITALAR E CIRÚRGICO E ITENS CORRELATOS DE 
FINALIDADES ESPECIAIS 112408-46/2025

7 417 6550
SUBSTÂNCIAS PARA DIAGNÓSTICO "IN VITRO", REAGENTES, 
CONJUNTOS E JOGOS PARA TESTE

112408-46/2025

8 417 6550
SUBSTÂNCIAS PARA DIAGNÓSTICO "IN VITRO", REAGENTES, 
CONJUNTOS E JOGOS PARA TESTE

112408-46/2025

9 412 6515
NSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS MÉDICOS E 
CIRÚRGICOS 112408-46/2025

10 412 6515
NSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS MÉDICOS E 
CIRÚRGICOS

112408-46/2025

11 412 6515
NSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS MÉDICOS E 
CIRÚRGICOS

112408-46/2025

12 412 6515
NSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS MÉDICOS E 
CIRÚRGICOS 112408-46/2025

13 412 6515
NSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS MÉDICOS E 
CIRÚRGICOS 112408-46/2025

14 412 6515
NSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS MÉDICOS E 
CIRÚRGICOS

112408-46/2025

15 412 6515
NSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS MÉDICOS E 
CIRÚRGICOS

112408-46/2025

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. O HFA, por se tratar de hospital terciário e último elo na cadeia de evacuação das Forças Armadas em Brasília e adjacências, recebe pacientes
acometidos das mais variadas enfermidades. Essa análise avulta-se como imprescindível por se tratar de materiais a serem empregados no tratamento de
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pessoas, cuja ausência poderá colocar em risco suas vidas, além da necessidade de abastecimento dos estoques deste hospital. Isto posto, os benefícios
diretos e indiretos relacionam-se essencialmente com a salvaguarda da integridade física dos pacientes, cujo diagnóstico e tratamento necessitam dos
materiais licitados.

13. Providências a serem Adotadas

13.1.  Por se tratar de aquisição que acontece anualmente, não se faz necessária nenhuma adequação.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Foi consultado os atos normativos editados pelos órgãos de proteção ao meio ambiente (Instrução Normativa nº 01/2010- SLTI/MPOG, Decreto nº
7.746/2012, e o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU (7ª edição, out/2024) disponível em: Licitações Sustentáveis — Advocacia-Geral da
União (www.gov.br), sendo que os critérios de sustentabilidade ambiental em relação ao objeto licitado são os abaixo listados:

14.1.1. Somente serão aceitos neste processo licitatório materiais ou soluções que possuírem registro ANVISA ou apresentarem Notificação. Para os
itens que necessitam de registro na ANVISA, conforme a Lei nº 6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013, foi inserido na descrição complementar do
item que o mesmo deverá ter o registro na ANVISA para ser aceito.

14.1.2. Deverá ser Inserido no EDITAL, no item de julgamento da proposta, na fase de avaliação de sua aceitabilidade e do cumprimento das
especificações do objeto:

14.1.2.1. O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie juntamente com a proposta, sob pena
de não aceitação, o documento comprobatório do registro do produto na ANVISA, conforme legislação vigente, notadamente a Lei nº 6.360, de 1976 e o
Decreto nº 8.077, de 2013. Caso o produto seja dispensado do registro, a empresa deverá apresentar o Certificado de Dispensa de Registro.

14.1.3. Deverá ser inserido no Termo de Referência, no item de habilitação jurídica os seguintes subitens:

14.1.3.1. No caso de exercício de atividade de comércio, distribuição, armazenamento, embalagem, expedição, exportação, extração, fabricação,
fracionamento, importação,  produção, purificação, reembalagem, síntese, transformação e transporte de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e
correlatos (produtos para a saúde)

14.1.3.2. Ato de Autorização de Funcionamento (AFE) para o exercício da atividade de comércio, distribuição, armazenamento, expedição, exportação,
extração, fabricação, fracionamento, importação, produção, purificação, reembalagem, síntese, transformação e transporte de drogas, medicamentos,
insumos farmaceuticos e correlatos (produtos para a saúde), expedido pela ANVISA para os produtos abrangidos pela RDC nº 16, de 1º de abril de 2014,
da ANVISA, conforme a Lei 6.360/76. Caso o licitante seja dispensado da AFE, deverá apresentar documento de comprovação da dispensa, e

14.1.3..3. Licença Sanitária Estadual ou Municipal vigente, nos termos do artigo 21 da Lei n.º 5.991, de 17 de dezembro de 1973. Caso a licitante seja
dispensada da Licença, deverá apresentar documento de comprovação da dispensa. 

14.1.4. Por ocasião da entrega dos materiais e soluções constantes neste certame, somente serão aceitos os que constarem na nota fiscal de entrega ao
Hospital o lote e a validade, além dos dados já preconizados nas notas fiscais.

14.3.3. Autorização de Funcionamento (AFE) vigente, emitida pela ANVISA, para os produtos abrangidos pela RDC nº 16, de 1º de abril de 2014, da
ANVISA. Caso a licitante seja dispensada da AFE, deverá apresentar documento de comprovação da dispensa; e

14.3.4. Licença Sanitária Estadual ou Municipal vigente, nos termos do artigo 21 da Lei n.º 5.991, de 17 de dezembro de 1973. Caso a licitante seja
dispensada da Licença, deverá apresentar documento de comprovação da dispensa.

15. 15. Classificação quanto à Lei 12.527/20

15.1. Tendo em vista o interesse público e a ampla divulgação do processo de aquisição de fios de sutura julga-se não haver necessidade de classificação
do presente Estudo Técnico Preliminar nos termos da Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação)

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável
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16.1. Justificativa da Viabilidade

Esta solicitação se faz necessária para manter o abastecimento de medicamentos para a Seção Central de Abastecimento de Material Médico-Hospitalar 
atendendo a determinação contida no Calendário de Atividades da ORDEM DE SERVIÇO N° 29/2024/APG HFA/CMDO LOG HFA/HFA/SEPESD
/SG-MD, de 04 de fevereiro de 2025 (60550.031182/2024-41). A abertura do atual processo licitatório tem como finalidade atender as necessidades da 
Seção Central de Abastecimento de Material Médico-Hospitalar (SCAMMH), para o período de 01 (um) ano e serão utilizados nos procedimentos 
realizados nas clínicas, unidades de internação, pronto atendimento, centro cirúrgico e ambulatório do Hospital das Forças Armadas (HFA), no 
atendimento de pacientes, internados ou não.

 

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ANTONIO ADALBERTO DE LIMA SILVA
Requisitante e Integrante Técnico

 Assinou eletronicamente em 08/04/2026 às 09:10:54.

 

 

 

 

 

 

HELOISA WINCKLER JASKULSKI
Integrante Administrativo

 Assinou eletronicamente em 08/04/2026 às 09:05:33.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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